
 

Município de Leiria 

Câmara Municipal 

• Largo da República, 2414-006 Leiria • N.I.P.C.: 505 181 266 • 
• Telef.: 244 839 500 • N.º Verde: 800 202 791 • Sítio: www.cm-leiria.pt • email: cmleiria@cm-leiria.pt • 

1 

 

CONCURSO PÚBLICO N.º 05/2017 /DIAP 

Veículo para intervenção em acidentes rodoviários e 1ª intervenção em matérias perigosas – 

Bombeiros Municipais de Leiria 

 

      PROGRAMA DO CONCURSO 

 

 

 

Cláusula 1.ª | Objeto do concurso 

1 - O objeto do concurso consiste na aquisição de um veículo para intervenção em acidentes rodoviários e 1ª 

intervenção em matérias perigosas (código de CPV 35112000 - Equipamento de socorro e segurança), de acordo 
com as condições definidas no Caderno de Encargos, artigo 130.º e seguintes do Código dos Contratos Públicos.  

2 - O presente procedimento por Concurso Público é efetuado nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 
20.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro. 

 

Cláusula 2.ª | Preço Base 

1. O preço base do presente concurso público é de €135.000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor,  

2. O preço base é o preço máximo que o Município de Leiria se dispõe a pagar pelo fornecimento da totalidade dos 
bens que constituem o seu objeto. 

 

Cláusula 3.ª | Entidade pública contratante 

A entidade pública contratante é o Município de Leiria, sito no Largo da República, 2414-006 Leiria, com os números 

de telefone 244 839 500, endereço eletrónico aprovisionamento@cm-leiria.pt e plataforma eletrónica de contratação 
pública com endereço www.anogov.com. 

 

Cláusula 4.ª | Órgão que tomou a decisão de contratar 

A decisão de contratar foi tomada por despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Leiria / Vice-presidente 

da Câmara Municipal de Leiria, nos termos do artigo 36.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º  do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, aplicável por força do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro. 

 

Cláusula 5.ª | Consulta das peças do concurso  

1. O programa de concurso e o caderno de encargos encontram-se patentes na página de Internet da Câmara 

Municipal de Leiria (http://www.cm-leiria.pt) e, em formato eletrónico, na morada indicada na Cláusula 2.ª deste 
programa do concurso, onde poderão ser consultados, durante as horas de expediente, das 9h00m às 12h30m e das 
14h00m às 17h30m, desde a data da publicação do anúncio até ao termo do prazo para apresentação das propostas.  

2. As peças do concurso também se encontram disponibilizadas na plataforma electrónica anoGov, com o endereço 
www.anogov.com. 

 

Cláusula 6.ª | Órgão competente para prestar esclarecimentos e rectificações às peças  

1. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do concurso são da competência do 
júri do concurso e poderão ser solicitados, durante o primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das 
propostas, através da plataforma electrónica de contratação pública www.anogov.com. 

2. Os esclarecimentos serão prestados pelo júri, por escrito, até ao termo do segundo terço do prazo fixado para a 

apresentação das propostas. 

3. Os esclarecimentos e as retificações referidos no número anterior serão disponibilizados na referida plataforma 
eletrónica de contratação pública e juntos às peças do procedimento que se encontrem patentes para consulta. 

4. Os esclarecimentos e as retificações farão parte integrante das peças do procedimento a que dizem respeito e 
prevalecerão sobre estas em caso de divergência. 

 

Cláusula 7.ª | Erros e omissões do caderno de encargos 

1 - Até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para a apresentação das propostas, o(s) interessado(s) deve(rão) 

apresentar ao órgão competente para a decisão de contratar uma lista na qual identifique(m), expressa e 
inequivocamente, os erros e as omissões do caderno de encargos detetados e que digam respeito a: 

a) aspetos ou dados que se revelem desconformes com a realidade; ou 

2017,EXP,S,09,17027 - 10-04-2017

mailto:aprovisionamento@cm-leiria.pt
http://www.anogov.com/
http://www.cm-leiria.pt/
http://www.anogov.com/
http://www.anogov.com/


 

Município de Leiria 

Câmara Municipal 

• Largo da República, 2414-006 Leiria • N.I.P.C.: 505 181 266 • 
• Telef.: 244 839 500 • N.º Verde: 800 202 791 • Sítio: www.cm-leiria.pt • email: cmleiria@cm-leiria.pt • 

2 

b) espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução do objeto do contrato a celebrar; 
ou 

c) condições técnicas de execução do objecto do contrato a celebrar que o interessado não considere exequíveis. 

2 - A apresentação da lista referida no n.º 1, por qualquer interessado, suspenderá o prazo fixado para a apresentação 
das propostas desde o termo do quinto sexto daquele prazo até à publicitação da decisão prevista no n.º 4 ou, não 
havendo decisão expressa, até ao termo do mesmo prazo. 

3 – A suspensão prevista no número anterior pode ser mantida pelo órgão para a decisão de contratar por um período 
único de, no máximo, mais 60 dias contínuos, o qual não pode ser sujeito a prorrogação. 

4 - As listas com a identificação dos erros e das omissões serão disponibilizadas pela entidade adjudicante. 

5 - Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, ou no caso previsto no n.º 3, até ao termo do 
período de manutenção da suspensão daquele prazo, o órgão competente para a decisão de contratar deverá 
pronunciar-se sobre os erros e omissões, considerando-se rejeitados todos os que não sejam por ele expressamente 
aceites. 

6 - A decisão prevista no número anterior será publicitada pela mesma forma em que o foram as peças do 
procedimento e junta a elas. 

 

Cláusula 8.ª | Concorrentes 

1. É concorrente a entidade, pessoa singular ou coletiva, que participe no procedimento de formação de um contrato, 

mediante a apresentação de uma proposta. 

2. Serão admitidos os concorrentes que cumpram, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

a) Não se encontrem em nenhuma das situações referidas no artigo 55.º do CCP; 

b) Reúnam todos os requisitos legais constantes deste concurso. 

3. É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, de acordo com o disposto no artigo 
54.º do CCP. 

4. Os membros de um agrupamento concorrente não podem ser concorrentes no mesmo procedimento, nos termos o 
artigo 53.º do CCP, nem integrar outro agrupamento concorrente. 

5.Todos os membros de um agrupamento concorrente são solidariamente responsáveis, perante a entidade 

adjudicante, pela manutenção da proposta. 

6. Na situação prevista no número anterior e em caso de adjudicação, todos os membros do(s) agrupamento(s) 
concorrente(s), e apenas estes, deverão associar-se, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica de 
consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 231/81, de 28 
de julho. 

7. O contrato de consórcio deve indicar a empresa que exercerá as funções de chefe do consórcio, devendo-lhe ser 

conferido, no mesmo ato, por procuração, os poderes a que se refere o artigo 14, n.º 1, alíneas a), b) c) e d) do 
Decreto-Lei 231/81, de 28 de Julho, que será o único interlocutor responsável perante a entidade adjudicante. 

 

Cláusula 9.ª | Proposta 

1. O concorrente manifestará, na proposta, a sua vontade de contratar e indicará as condições em que se dispõe a 

fazê-lo. 

2. Na proposta o concorrente deverá indicar os seguintes elementos: 

a. Preço total e lista de preços unitários, conforme mapa com a designação anexo III; 

b. Elementos para avaliação da proposta, conforme regulamento de avaliação (anexo VI); 

c. Caraterísticas técnicas dos equipamentos propostos; 

d. Prazo de entrega e prazo de garantia dos bens. 

3. Todos os preços deverão ser expressos em euros, em algarismos e não incluirão o IVA, devendo o concorrente 

indicar a respetiva taxa legal aplicável deste imposto. Quando os preços sejam indicados também por extenso, em 
caso de divergência, estes prevalecem sobre os indicados em algarismo. 

4. Os preços totais apresentados terão um máximo de 2 casas decimais e os preços unitários terão um máximo de 3 
casas decimais.  

5. A proposta deverá ser apresentada na plataforma eletrónica www.anogov.com, contendo assinatura eletrónica 

qualificada do concorrente ou seu representante. Sempre que seja assinada por procurador, juntar-se-á 
procuração que confira a este último poderes para o efeito, ou pública-forma da mesma, devidamente 
legalizada. 

6. No caso de agrupamento de concorrentes, a proposta deverá ser assinada por todas as entidades que o compõem, 
ou pelos seus representantes, ou pelo representante comum, caso aquelas o tenham designado, devendo este, para 
tal, estar devidamente mandatado. 

7. Todas as despesas inerentes à elaboração da proposta serão da responsabilidade do concorrente. 
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Cláusula 10.ª | Documentos que constituem a proposta 

1. A proposta,  é constituída pelos seguintes documentos:  

a) Documento referido na alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP, e que constitui o Anexo I ao presente programa 
do concurso e que deverá estar assinada de acordo com os n.os 4 e 5 do mesmo artigo; 

a) Proposta base e lista de preços unitários, utilizando o formulário do Anexo III a este programa do concurso e que 
deverá cumprir o disposto no artigo 60.º do CCP;  

b) Documento de onde constem os elementos para avaliação da proposta, utilizando o formulário constante do Anexo 

VII a este programa do concurso; 

c) Ficha técnica / especificações técnicas dos bens a fornecer; 

d) Certidão do registo comercial (certidão permanente), com todas as inscrições em vigor, para identificação dos 
titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou gerência que se encontrem em efectividade de funções, ou 
documento equivalente;   

e) Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço anormalmente 

baixo, quando esse preço resulte, direta ou indiretamente, das peças do procedimento. 

2. No caso de agrupamento de concorrentes, cada uma das entidades que o compõe deverá apresentar os documentos 
referidos nas alíenas d) no número 1 desta Cláusula. 

3. No caso de agrupamento de concorrentes, a proposta poderá ser acompanhada de instrumentos de mandato, 

emitido por cada uma das entidades que o compõe, designando um representante comum para praticar todos os atos 
no âmbito do concurso. 

4. Todos os documentos carregados na plataforma eletrónica deverão ser assinados eletronicamente mediante a 
utilização de certificados de assinatura eletrónica qualificada.  

5. Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar diretamente o assinante com a sua função e poder de 
assinatura, deverá a entidade interessada submeter à plataforma um documento eletrónico oficial indicando o poder 
de representação e assinatura do assinante. 

6. Todos os documentos que integram a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa. ou, não o 

sendo, deverão ser acompanhados de tradução devidamente legalizada e em relação à qual o concorrente declare 
aceitar a prevalência, para todos os efeitos, sobre os respetivos originais. 

7. Qualquer classificação de documentos que constituem a proposta deverá ser previamente requerida pelos 
interessados, nos termos do artigo 66.º do CCP. 

 

Cláusula 11.ª | Requisitos para os ficheiros das propostas 

Outros documentos para além dos exigidos no n.º 1 da Cláusula 10.ª, deverão ser apresentados em ficheiro distinto. 

 

Cláusula 12.ª | Apresentação de propostas variantes 

1. Não é admitida a apresentação de propostas variantes. 

2. São variantes as propostas que, relativamente a um ou mais aspetos da execução do contrato a celebrar, 

contenham atributos que digam respeito a condições contratuais alternativas nos termos expressamente admitidos 
pelo caderno de encargos. 

3. Cada concorrente só pode apresentar uma única proposta. 

 

Cláusula 13.ª | Negociação das propostas  

As propostas não serão objeto de negociação. 

 

Cláusula 14.ª | Prazo para apresentação das propostas 

1. As propostas serão apresentadas na plataforma eletrónica www.anogov.com, até às 23h 59m, do 14.º dia a contar 
da data de envio do anúncio para publicação no Diário da República. 

2. As propostas e os documentos que as acompanham serão entregues através da plataforma eletrónica até à data e 

horas definidas no número anterior. 

3. Os concorrentes deverão prever o tempo necessário para a inserção das propostas e documentos, bem como para a 
sua assinatura eletrónica, em função do tipo de internet de que dispõem, uma vez que todo esse processo só será 
permitido até à hora fixada no n.º 1 desta Cláusula. 

 

Cláusula 15.ª | Retirada da proposta 

1. Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, os interessados que já as tenham apresentado 
podem retirá-las, bastando comunicarem tal facto à entidade adjudicante. 

2. O exercício da faculdade prevista no número anterior não prejudica o direito de apresentação de nova proposta 
dentro daquele prazo. 

 

2017,EXP,S,09,17027 - 10-04-2017

http://www.anogov.com/


 

Município de Leiria 

Câmara Municipal 

• Largo da República, 2414-006 Leiria • N.I.P.C.: 505 181 266 • 
• Telef.: 244 839 500 • N.º Verde: 800 202 791 • Sítio: www.cm-leiria.pt • email: cmleiria@cm-leiria.pt • 

4 

Cláusula 16.ª | Prazo da obrigação de manutenção das propostas 

O prazo da obrigação de manutenção das propostas será de 120 dias, contados da data do termo do prazo fixado 

para a apresentação das propostas, não havendo lugar a qualquer prorrogação. 

 

Cláusula 17.ª | Critério de adjudicação 

A adjudicação será feita segundo o critério da proposta economicamente mais vantajosa, conforme regulamento 

constante do anexo VI. 

 

Cláusula 18.ª |  Análise das propostas 

1. São excluídas as propostas que apresentem algum(ns) dos motivos constantes dos artigo 70.º e 146.º do CCP. 

2. A adulteração do anexo III (Proposta e lista de preços unitários) disponibilizado pela entidade adjudicante poderá 
constituir também causa de exclusão da proposta. 

3. Na análise das propostas o júri do procedimento terá em consideração apenas os documentos exigidos no presente 
programa do concurso. Os demais documentos apresentados pelos concorrentes não serão objeto de apreciação, 
prevalecendo para o efeito o estipulado no caderno de encargos e programa do concurso. 

 

Cláusula 19.ª | Documentos de habilitação 

1. O adjudicatário deve apresentar, no prazo de 5 dias úteis  a contar da notificação da adjudicação, os seguintes 

documentos ou disponibilização de acesso para a sua consulta online: 

a) Declaração de situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal ou, se for 
o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, nos termos da alínea d) 
do artigo 55.º do CCP; 

b) Declaração de situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se for o caso, no Estado 
de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, nos termos da alínea e) do artigo 55.º do 
CCP;  

c) Certificado(s) de registo criminal, para efeitos de celebração de contratos públicos, de todos os titulares dos 

órgãos sociais da administração, direção ou gerência que se encontrem em efetividade de funções, 
destinado a comprovar que não se encontram em nenhuma das situações previstas nas alíneas b) e i) do artigo 55.º 
do CCP, não bastando a apresentação de certidões em número equivalente ao das pessoas com poderes para obrigar a 
sociedade;  

d) Declaração prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP, conforme modelo constante do anexo II do 
presente programa de concurso (declaração de não impedimento, conforme modelo constante do anexo II do Código 
dos Contratos Públicos); 

e) Documento que revele a titularidade das habilitações adequadas e necessárias à execução das 

prestações objeto do contrato a celebrar (certidão permanente ou documento equivalente); 

O adjudicatário deverá, ainda, entregar os seguintes elementos: 

a) N.º de Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade / N.º de Contribuinte / Naturalidade e residência 
da(s) pessoa(s) que intervêm no contrato;  

b) Documento(s) comprovativo(s) de que a pessoa que intervém no contrato tem poderes para tal. 

2. No caso de agrupamento de concorrentes, cada uma das entidades que o compõe deverá apresentar os documentos 
referidos nas alíneas a), b), c), e) e f) do número 1 deste ponto. 

3. Caso sejam detectadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues pelo adjudicatário nos termos do 
número anterior, será concedido um prazo adicional de 5 dias úteis, destinado ao seu suprimento, conforme o disposto 
na alínea g) do n.º 1 do artigo 132.º do CCP.  

4. Os documentos devem ser redigidos em língua portuguesa, nos termos do artigo 82.º do CCP. 

5. Quando, pela sua própria natureza ou origem, os documentos de habilitação estiverem redigidos em língua 
estrangeira, deve o adjudicatário fazê-los acompanhar de tradução devidamente legalizada, nos termos do n.º 2, do 
artigo 82.º do CCP. 

 

Cláusula 21.ª | Caducidade da adjudicação 

A adjudicação caduca: 

a) Por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não apresentar os documentos de habilitação, seguindo-se quanto 

ao mais o regime previsto nos n.ºs 1, 2, 3 e 4 do artigo 86.º e no artigo 87.º do CCP; 

b) Por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não prestar, em tempo e nos termos estabelecidos, a caução que 
lhe é exigida, seguindo-se quanto ao mais o regime previsto no artigo 91.º do CCP; 

c) O adjudicatário não confirmar os compromissos referidos na alínea c) do n.º 2 do artigo 77.º do CCP; 
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Cláusula 22.ª | Preço anormalmente baixo 

Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP, considera-se que o preço total resultante de uma 
proposta é anormalmente baixo quando seja inferior a 50%  do preço base. 

 

Cláusula 23.ª | Aceitação da minuta do contrato 

1. A minuta do contrato é aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar depois de comprovada a 
prestação da caução. 

2. A minuta do contrato a celebrar deverá ser notificada ao adjudicatário depois de aprovada pelo órgão competente 
para a decisão de contratar.  

3. A minuta considera-se aceite pelo adjudicatário quando haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação 

nos cinco dias úteis subsequentes à respetiva notificação. 

 

Cláusula 24.ª | Reclamação contra a minuta 

1. Serão admissíveis reclamações contra a minuta do contrato quando dela constem obrigações não contidas na 

proposta ou nos documentos que serviram de base ao concurso. 

2. Em caso de reclamação, o órgão competente que aprovou a minuta do contrato comunicará ao adjudicatário, no 
prazo de 10 dias úteis, o que houver decidido sobre a mesma, equivalendo o silêncio à rejeição da reclamação. 

 

Cláusula 25.ª | Celebração do contrato escrito 

1. A outorga do contrato deverá ter lugar no prazo de 30 dias úteis contados da data da aceitação da minuta ou da 
decisão sobre a reclamação, mas nunca antes de: 

b) Apresentados todos os documentos de habilitação exigidos; 

c) Confirmados os compromissos referidos na alínea c) do n.º 2 do artigo 77.º do CCP. 

2. A entidade pública contratante comunicará ao adjudicatário, com a antecedência mínima de cinco dias úteis, a data, 
hora e local em que ocorrerá a outorga do contrato. 

 

Cláusula 26.ª | Legislação aplicável 

Em tudo o que o presente programa de concurso for omisso, observar-se-á o disposto no Código dos Contratos 
Públicos e demais legislação aplicável. 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA / O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gestor do Processo:Isabel Sampaio 

2017.04.10/SP/IS 
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ANEXOS AO PROGRAMA DE CONCURSO 

 

 Caderno de Encargos 

 Anexo I – Modelo de declaração prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP 

 Anexo II – Modelo de declaração prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP 

 Anexo III – Modelo de Proposta base e lista de preços unitários (ficheiro em excel) 

 Anexo IV – Regulamento de avaliação das propostas 

 Anexo V – Modelo para apresentação dos elementos para avaliação da proposta 
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Anexo I 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º] 

 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... (firma, 

número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal 
e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a 
celebrar na sequência do procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em causa), declara, sob 
compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o 
conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas 
cláusulas.  

2 - Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, que junta em 
anexo (3):  

a) […]  

b) […]  

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do referido contrato, 
ao disposto na legislação portuguesa aplicável.  

4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que:  

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de atividade, sujeita a 
qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respetivo 
processo pendente; 

b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a sua honorabilidade 

profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram 
condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilidade profissional (5)] (6);  

c) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (7) [ou os titulares 
dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram objeto de aplicação de sanção 
administrativa por falta grave em matéria profissional (8)] (9);  

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal (ou no 
Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (10);  

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional 

ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11);  

f) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 
433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, e no n.º 1 do 
artigo 460.º do presente Código, durante o período de inabilidade fixado na decisão condenatória (12);  

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 562.º do Código do 
Trabalho (13); 

h) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu 
serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, 
não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é 
nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (14);  

i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (15) [ou os titulares 
dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram condenados por alguns dos seguintes 
crimes (16)] (17):  

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da 

Acão Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;  

ii) Corrupção, na aceção do artigo 3.º do Ato do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da 
Acão Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;  

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses Financeiros das 
Comunidades Europeias;  

iv) Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.º da Diretiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de 

junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 
capitais;  

j) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração 
das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as condições normais de concorrência.  

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a 

exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui 
contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a 
aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos 
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públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.  

6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto no artigo 81.º do 

Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui o anexo ii do referido Código, bem como os 
documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 desta 
declaração.  

7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos do 
número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia 
sobre a proposta apresentada e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos 
Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como 
candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento 
adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 
procedimento criminal. ...  

 

(local), ... (data), ... [assinatura (18)].  

 

 (1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.  

 (2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».  

 (3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do 
disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º  

 (4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.  

 (5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.  

 (6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.  

 (7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.  

 (8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.  

 (9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.  

 (10) Declarar consoante a situação.  

 (11) Declarar consoante a situação.  

 (12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.  

 (13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.  

 (14) Declarar consoante a situação.  

 (15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.  

 (16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.  

 (17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.  

 (18) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º  

 

 

[Assinatura eletrónica do(s) representante(s) legal(ais)] 
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Anexo II 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º] 

 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... (firma, 

número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal 
e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em causa), declara, sob 
compromisso de honra, que a sua representada (2):  

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de atividade, sujeita 
a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respetivo 
processo pendente;  

b) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (3) [ou os 

titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram objeto de aplicação de sanção 
administrativa por falta grave em matéria profissional (4)] (5);  

c) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 
433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, e no n.º 1 do 
artigo 460.º do presente Código, durante o período de inabilidade fixado na decisão condenatória (6);  

d) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 562.º do Código do 
Trabalho (7);  

e) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu 

serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, 
não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é 
nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (8);  

f) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e 
elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as condições normais de 
concorrência.  

2 - O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem ser consultados (9)] os 

documentos comprovativos de que a sua representada (10) não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), 
e) e i) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos.  

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade da 
adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a 
qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como 
concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a 
formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal. ...  

 

(local), ... (data), ... [assinatura (11)].  

 

 (1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.  

 (2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».  

 (3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.  

 (4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.  

 (5) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.  

 (6) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.  

 (7) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.  

 (8) Declarar consoante a situação.  

 (9) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso.  

 (10) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».  

(11) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º 

 

 

[Assinatura eletrónica do(s) representante(s) legal(ais)] 
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Anexo III  

 

 

Proposta e Lista de Preços Unitários  

[Ficheiro em excel anexo] 
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Anexo IV 

 

 

REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

Capítulo I - Disposições Gerais 

 

Cláusula 1ª | Regulamento 

O presente regulamento visa definir o enquadramento procedimental, organizacional e metodológico para a 

apreciação, análise, avaliação e classificação das propostas, com vista à formulação de uma proposta de decisão final 
do procedimento a submeter ao órgão competente para autorizar a realização da despesa, doravante identificada por 
entidade adjudicante. 

 

Cláusula 2ª | Objeto do regulamento 

Para efeitos de análise das propostas serão considerados os documentos apresentados pelos concorrentes sem 

prejuízo do júri do procedimento solicitar esclarecimentos nos termos do artigo 72.º do CCP. 

 

Capítulo II – Análise e Avaliação das Propostas 

 

Cláusula 3ª |Objetivo 

1. As propostas serão analisadas e avaliadas em função dos seguintes fatores e subfactores: 

 

Fator Subfactor Ponderação 

P: Preço 
P: Avaliado de acordo e com a fórmula descrita na cláusula 4.ª, ponto 1, 

do regulamento 
20% 

GT: Garantia 

 

GT1: Anos de garantia do chassis, descrito e avaliado de acordo com a 
cláusula 4.ª, ponto 2, do regulamento 

50% 

20% 
GT3: Anos de garantia do carroçamento, descrito e avaliado de acordo com 
a cláusula 4.ª, ponto 2, do regulamento 

50% 

PE – Prazo de 

entrega 

PE: Prazo de entrega do veículo, descrito e avaliado de acordo com a 

cláusula 4.ª, ponto 3, do regulamento 
10% 

SE – Superestrutura 
SE: Características da superestrutura, descrito e avaliado de acordo com a 
cláusula 4.ª, ponto 4, do regulamento 

10% 

TQ – Tanque 
TQ: Características do tanque, descrito e avaliado de acordo com a 
cláusula 4.ª, ponto 5, do regulamento 

10% 

MT: Motor 

 

MT1: Características do motor do veículo - cavalos, descrito e avaliado de 
acordo com a cláusula 4.ª, ponto 6, do regulamento 

50% 

10% 
MT2: Características do motor do veículo - cilindrada, descrito e avaliado 
de acordo com a cláusula 4.ª, ponto 6, do regulamento 

50% 

GP – Garantia das 
peças 

GP: Garantia das peças de substituição do chassis, descrito e avaliado de 
acordo com a cláusula 4.ª, ponto 7 do regulamento 

10% 

BS – Bomba de 

serviço de incêndios 

BS: Características da Bomba de serviço de incêndios, descrito e avaliado 

de acordo com a cláusula 4.ª, ponto 8 do regulamento 
10% 

TOTAL (2): 100% 

2. As propostas dos concorrentes serão analisadas e avaliadas e, em função disso, hierarquizadas por ordem 
decrescente de pontuação, calculada de acordo com a fórmula seguinte: 

PF = 20% x P + 20% x GT + 10% x PE + 10% x SE + 10% x TQ + 10% x MT+10% x GP + 10% x BS 

3. A proposta economicamente mais vantajosa corresponderá à que obtiver melhor pontuação final, arredondada até 
à terceira casa decimal. 
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Cláusula 4ª |Metodologia de Avaliação  

1. O fator Preço será avaliado de acordo com a seguinte fórmula: 

P = 100 x [(Pbase – Pp)/(Pbase – Plmin)] 

Em que, 

Pbase: Preço base do procedimento 

Pp: Preço proposto pelo concorrente 

Plmin: Preço limiar mínimo – 50% do preço base 

 

2. O fator Garantia será avaliado do seguinte modo: 

1.1 O subfactor GT1 – Anos de garantia do Chassis, será avaliado do seguinte modo: 

 

GT1: Anos de garantia do chassis Pontuação 

Igual ou acima de 3 anos 100 

Entre 2 e 3 anos (>2 e <3) 50 

2 anos 0 

 

1.2 O subfactor GT2 – Anos de garantia do Carroçamento, será avaliado do seguinte modo: 

 

GT1: Anos de garantia do carroçamento Pontuação 

Igual ou acima de 4 anos 100 

Entre 3 e 4 anos (>3 e <4) 50 

Entre 2 e 3 anos (>2 e <3) 25 

2 anos 0 

 

3. O fator Prazo de Entrega será avaliado do seguinte modo: 

 

PE: Prazo de Entrega do veículo Pontuação 

Abaixo 120 dias 100 

De 120 a 150 dias 50 

De 150 a 200 dias 25 

>200 dias 0 

 

4. O fator Superestrutura será avaliado do seguinte modo: 

 

SE: Características da superestrutura do veículo Pontuação 

Alumínio – cumpra a Norma EN573 100 

Ferro 0 
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5. O fator Tanque será avaliado do seguinte modo: 

 

TQ: Características do Tanque do veículo Pontuação 

Alumínio – cumpra a Norma EN573 100 

Aço Inox Aisi 316 0 

 

6. O fator Motor será avaliado do seguinte modo: 

6.1 O subfactor MT1 – Motor - Cavalos, será avaliado do seguinte modo: 

 

MT1: Motor – cavalos Pontuação 

Entre 260 e 275 cv (>=260 e <275) 100 

Entre 220 e 260 cv (>=220 e <260) 50 

Abaixo de 220 cv ou acima de 275 cv 0 

 

6.2 O subfactor MT2 – Motor - Cilindrada, será avaliado do seguinte modo: 

 

MT2: Motor – cilindrada Pontuação 

Igual ou mais de 7500 cc  (>=7500) 100 

Entre 7000 e 7500 cc (>=7000 e <7500) 50 

Abaixo de 7000 cc 0 

 

7. O fator Garantia das peças de substituição do chassis será avaliado do seguinte modo: 

 

GP: Garantia das peças de substituição do chassis Pontuação 

Igual ou acima de 30 anos (>=30) 100 

Entre 20 e 30 anos (>=20 e <30) 50 

Entre 15 e 20 anos (>15 e <20) 25 

<=15 anos 0 

 

8. O fator Bomba de serviço de incêndios será avaliado do seguinte modo: 

 

BS: Características da bomba de serviço de incêndios Pontuação 

Acionada através do sistema hidráulico 100 

Acionada através do veio de transmissão 0 

 

Cláusula 5.ª| Classificação das propostas 

1. A ordenação das propostas que se encontrem em igualdade de pontuação é efetuada, de forma decrescente, em 
função da pontuação obtida por cada uma delas no fator Preço.  

2017,EXP,S,09,17027 - 10-04-2017



 

Município de Leiria 

Câmara Municipal 

• Largo da República, 2414-006 Leiria • N.I.P.C.: 505 181 266 • 
• Telef.: 244 839 500 • N.º Verde: 800 202 791 • Sítio: www.cm-leiria.pt • email: cmleiria@cm-leiria.pt • 

1
4 

2. Subsistindo o empate, a ordenação daquelas é efetuada de forma decrescente, pela pontuação obtida por cada 
uma delas no fator Garantia. 

3. Se ainda assim, subsistir o empate, a ordenação daquelas é efetuada de forma decrescente, pela pontuação obtida 
por cada uma delas no fator Prazo de entrega. 

4. Se ainda assim, subsistir o empate, a ordenação daquelas é efetuada de forma decrescente, pela pontuação obtida 
por cada uma delas no fator Motor. 

5. Se ainda assim, subsistir o empate, a ordenação daquelas é efetuada de forma decrescente, pela pontuação obtida 
por cada uma delas no fator Superestrutura. 

6. Se ainda assim, subsistir o empate, a ordenação daquelas é efetuada de forma decrescente, pela pontuação obtida 
por cada uma delas no fator Tanque. 

7. Se ainda assim, subsistir o empate, a ordenação daquelas é efetuada de forma decrescente, pela pontuação obtida 
por cada uma delas no fator Bomba de serviço de incêndios. 

8. Se ainda assim, subsistir o empate, a ordenação daquelas é efetuada de forma decrescente, pela pontuação obtida 
por cada uma delas no fator Garantia das peças. 

9. Caso continue a subsistir o empate entre duas ou mais propostas, serão as mesmas ordenadas de forma 
decrescente, em função da sua data e hora da sua apresentação. 

a) Em caso de submissão de documentos em momentos distintos, considerar-se-á, para definição da data e hora de 
entrada, as referentes à última submissão. 

  

Cláusula 6.ª| Relatório Preliminar 

O júri do procedimento, com base nas propostas e na análise que às mesmas tiver 
realizado, elaborará fundamentadamente o relatório preliminar que documentará os trabalhos executados pela 
comissão, a apreciação efetuada e o modo com foi avaliado o mérito de cada uma das propostas, em face do critério 
de análise previsto no presente regulamento, e estabelecerá, com aquele fundamento, a classificação e ordenação das 
propostas dos concorrentes por ordem decrescente de mérito. 

 

Cláusula 7.ª| Audiência Prévia 

O júri do procedimento submeterá o Relatório Preliminar à audiência prévia dos concorrentes, concedendo-lhes, para o 
efeito, o prazo de 5 dias úteis, nos termos do artigo 123.º, aplicável por força do artigo 147.º, ambos do Código dos 
Contratos Públicos. 

 

Cláusula 8.ª| Relatório Final 

Ponderadas as observações dos concorrentes em sede de audiência prévia, se existirem, o júri do procedimento 

elaborará um relatório final fundamentado, nos termos do disposto no artigo 148.º do CCP, no qual indicará o objeto 
do procedimento e o seu conteúdo e formulará uma proposta de decisão final do procedimento. 
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Anexo V  

 

ELEMENTOS PARA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA 

 

 

GT: Garantia Técnica 
(ponto 2 cláusula 4.ª anexo IV – Regulamento avaliação propostas) 

N.º de anos de garantia do Chassis 
 

N.º de anos garantia do carroçamento  

 
 

PE: Prazo de Entrega  

(ponto 3 cláusula 4.ª anexo IV – Regulamento avaliação propostas) 

N.º de dias úteis 
 

  
 

SE: Supoerestrutua do veículo 
(ponto 4 cláusula 4.ª anexo IV – Regulamento avaliação propostas) 

Caracterisiticas 
 

 
 

T: Tanque 
(ponto 5 cláusula 4.ª anexo IV – Regulamento avaliação propostas) 

Carateristicas 
 

 
 

M: Motor 
(ponto 6 cláusula 4.ª anexo IV – Regulamento avaliação propostas) 

Cavalos 
 

Cilindrada  

 
 

GP: Garantia das Peças de Substituição do chassis 
(ponto 7 cláusula 4.ª anexo IV – Regulamento avaliação propostas) 

N.º de Anos de de garantia das peças 
de substituição do chassis  

 
 

BS: Bomba de Serviço de Incêndios 
(ponto 8 cláusula 4.ª anexo IV – Regulamento avaliação propostas) 

Caracterisiticas da Bomba de Serviço 
de Incêndios  

 
 

 

Anexar fichas técnicas dos equipamentos a fornecer 
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CONCURSO PÚBLICO N.º 05/2017/DIAP 

Veículo para intervenção em acidentes rodoviários e 1ª intervenção em matérias perigosas – 

Bombeiros Municipais de Leiria 

 

CADERNO DE ENCARGOS 

 

 

Parte I - Cláusulas Jurídicas 

 

Capítulo I - Disposições gerais 

 

Cláusula 1.ª | Objeto  

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar, na sequência do 
procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a aquisição de um veículo para intervenção em 
acidentes rodoviários e 1ª intervenção em matérias perigosas. 

 

Cláusula 2.ª | Preço base 

1 - O valor base é de €135.000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

2 – O preço base corresponde ao valor máximo a pagar pelo fornecimento da totalidade dos bens que constituem 
objeto do contrato. 

 

Cláusula 3.ª | Contrato  

1 - O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e seus anexos.  

2 - O contrato integra ainda os seguintes elementos:  

a) os suprimentos dos erros e omissões do Caderno de Encargos, identificados pelos concorrentes, desde que tais 
erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar; 

b) os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos; 

c) o presente Caderno de Encargos; 

d) a proposta adjudicada; 

e) os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3 - Em caso de divergência entre os documentos referidos nas als. a) a e) do número anterior, a respetiva prevalência 
é determinada pela ordem pela qual aí são indicados.  

4 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, 
prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º do Código 
dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário, nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo diploma 
legal. 

5 - Além dos documentos indicados no n.º 2, o adjudicatário obriga-se também a respeitar, no que lhe seja aplicável, 
as normas europeias e portuguesas, as especificações e homologações de organismos oficiais e fabricantes ou 
entidades detentoras de patentes. 

 

Cláusula 4.ª | Duração do contrato 

1- O contrato vigorará até à entrega dos bens ao contraente público, em conformidade com os respetivos termos e 

condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do 
contrato.  

2 - O prazo de duração do contrato é contado a partida da data da celebração do respetivo contrato escrito. 

3 – O contrato terá um prazo de execução correspondente ao prazo de entrega proposto pelo adjudicatário. 
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Capítulo II - Obrigações contratuais 

 

Secção I | Obrigações do fornecedor 

 

Subsecção I | Disposições gerais 

 

Cláusula 5.ª | Obrigações principais do fornecedor 

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos ou nas 
cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrerão para o fornecedor as seguintes obrigações principais: 

a) obrigação de entrega dos bens identificados na sua proposta, no prazo indicado na sua proposta, após celebração 
do contrato; 

b) obrigação de não alterar as condições de fornecimento do bem contratado; 

c) obrigação de garantia dos bens; 

d) obrigação de continuidade de fabrico; 

e) obrigação de ministrar os dias de formação previstas na parte II do Caderno de Encargos, de acordo com as 
necessidades do Município, na sede da entidade adjudicante; 

f) obrigação de não ceder a sua posição contratual sem prévia autorização do Município de Leiria; 

g) obrigação de prestar de forma correta e fidedigna todos as informações referentes às condições em que é prestado 
o serviço, bem como ministrar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de acordo com as circunstâncias; 

h) obrigação de comunicar qualquer fato que ocorra durante a execução dos contratos e que altere, designadamente, 
a sua denominação social, os seus representantes legais com relevância para o fornecimento, a sua situação jurídica e 
a sua situação comercial; 

i) obrigação de comunicar antecipadamente ao Município de Leiria os factos que tornem total ou parcialmente 
impossível o fornecimento dos produtos, ou o cumprimento de qualquer outra das suas obrigações. 

 

Cláusula 6.ª | Conformidade e operacionalidade dos bens 

1 - O fornecedor obrigar-se-á a entregar ao contraente público os bens objeto do contrato, com as características, 

especificações e requisitos técnicos previstos na parte II do presente Caderno de Encargos, que dele faz parte 
integrante. 

2 - Os bens objeto do contrato deverão ser entregues em perfeitas condições de serem utilizados para os fins a que se 
destinam e dotados de todo o material de apoio necessário à sua entrada em funcionamento. 

3 - É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que disciplina os aspetos relativos à venda de bens 
de consumo e das garantias a ela relativas, no que respeita à conformidade dos bens. 

4 - O fornecedor será responsável perante o Município de Leiria por qualquer defeito ou discrepância dos bens objeto 
do contrato que existam no momento em que os bens lhe são entregues.  

 

Cláusula 7.ª | Entrega dos bens objeto do contrato 

1 - Os bens objeto do contrato deverão ser entregues no Edifício dos Bombeiros Municipais de Leiria sito na Rua 
de Tomar – 2410-184, no prazo indicado na sua proposta, após outorga do contrato e receção da nota de 
encomenda (NTE).  

2 - O fornecedor obrigar-se-á a disponibilizar, simultaneamente com a entrega do bem objeto do contrato, todos os 
documentos em língua portuguesa, que sejam necessários para a boa e integral utilização ou funcionamento daquele.  

3 - Com a entrega do bem objeto do contrato, ocorrerá a transferência da posse e da propriedade daquele para o 
contraente público, bem como do risco de deterioração ou perecimento do mesmo, sem prejuízo das obrigações de 
garantia que impendem sobre o fornecedor. 

4 - Serão da responsabilidade do fornecedor todas as despesas e custos com o transporte do bem objeto do contrato e 
respetivos documentos para o local de entrega e com a respetiva instalação, se for o caso. 

 

Cláusula 8.ª | Da verificação da qualidade dos bens 

O fornecedor deverá facultar ao Município de Leiria todos os meios necessários à verificação da qualidade e eficiência 
do fornecimento efetuado, obrigando-se a, dentro dos prazos que lhe forem marcados na respetiva notificação, 
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substituir ou recondicionar todo o material e/ou refazer todo o trabalho que, com base nos pareceres técnicos, não 
forem considerados dentro das características requeridas. 

 

Cláusula 9.ª | Garantia técnica 

1 - Nos termos da presente cláusula e da lei que disciplina os aspetos relativos à venda de bens de consumo e às 
garantias a ela relativas, o fornecedor garantirá os bens objeto do contrato pelo prazo de dois anos (ou prazo 
superior, quando proposto pelo fornecedor) a contar da data da sua entrega, contra quaisquer defeitos ou 
discrepâncias com as exigências legais e com as características, especificações e requisitos técnicos definidos no 
presente Caderno de Encargos, que se revelem a partir da respetiva aceitação do bem. 

2 - A garantia prevista no número anterior abrange:  

a) o fornecimento, a montagem ou a integração de quaisquer peças ou componentes em falta; 

b) a desmontagem de peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes; 

c) a reparação ou a substituição das peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes; 

d) o fornecimento, a montagem ou instalação das peças, componentes ou bens reparados ou substituídos;  

e) o transporte do bem ou das peças ou componentes defeituosos ou discrepantes para o local da sua reparação ou 
substituição e a devolução daqueles bens ou a entrega das peças ou componentes em falta, reparados ou substituídos;  

f) a deslocação ao local da instalação ou de entrega;  

g) a mão-de-obra. 

3 - O Município de Leiria deverá, no prazo máximo de dois meses a contar da data em que tenha detetado qualquer 
defeito ou discrepância, notificar o fornecedor, para efeitos da respetiva reparação. 

4 - A reparação ou substituição previstas na presente cláusula deverão ser realizadas dentro de um prazo razoável 
fixado pelo Município de Leiria e sem grave inconveniente para este último, tendo em conta a natureza do bem e o fim 
a que o mesmo se destina.  

 

Subsecção III | Dever de sigilo 

 

Cláusula 10.ª | Informação e sigilo 

1 – O cocontratante deve prestar ao contraente público todas as informações que este lhe solicitar e que sejam 
necessárias à fiscalização do modo de execução do contrato, devendo o contraente público satisfazer os pedidos de 
informação formulados pelo cocontratante e que respeitem a elementos técnicos na sua posse cujo conhecimento se 
mostre necessário à execução do contrato. 

2 - Salvo quando, por força do contrato, caiba ao cocontratante o exercício de poderes públicos, compete 
exclusivamente ao contraente público a satisfação do direito à informação por parte de particulares sobre o teor do 
contrato e quaisquer aspetos da respetiva execução. 

3 - O contraente público e o cocontratante guardam sigilo sobre quaisquer matérias sujeitas a segredo nos termos da 
lei às quais tenham acesso por força da execução do contrato. 

 

Secção II | Obrigações do Município de Leiria 

 

Cláusula 11.ª | Preço contratual 

1 - Pelo fornecimento dos bens objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do 
presente Caderno de Encargos, o Município de Leiria deverá pagar ao fornecedor os bens efetivamente entregues, nos 
termos da cláusula 1.ª da Parte II do Caderno de Encargos e de acordo com os preços constantes da lista de preços 
unitários da proposta adjudicada. 

2 - O valor total da proposta adjudicada não poderá ser superior ao preço máximo fixado no presente 
Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 

3 - O preço referido no número anterior incluirá todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja 
expressamente atribuída ao contraente público, nomeadamente os relativos ao transporte dos bens objeto do contrato 
para o respetivo local de entrega, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, 
patentes ou licenças.  
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Cláusula 12.ª | Condições de pagamento  

1 - As quantias devidas pelo Município de Leiria, nos termos das cláusulas anteriores, deverão ser pagas após a 
receção, pelo contraente público, das respetivas faturas, no prazo de 30 dias, as quais só poderão ser emitidas após o 
vencimento da obrigação respetiva.  

2 – As faturas deverão ser enviadas para o Município de Leiria – Divisão Financeira, Largo da República, 2414-006 
Leiria, com a indicação do número da nota de encomenda. 

3 - Para os efeitos do disposto no n.º 1, a obrigação considerar-se-á vencida com a entrega dos bens objeto de 
contrato, de acordo com a nota de encomenda. 

4- Não poderão ser propostos adiantamentos por conta dos bens a fornecer. 

5- Em caso de discordância por parte do Município de Leiria, quanto aos valores indicados nas faturas, deverá este 
comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o fornecedor obrigado a prestar 
os esclarecimentos necessários ou a proceder à emissão de nova fatura corrigida.  

6 - Desde que devidamente emitidas as faturas e observado o disposto no n.º 1, os pagamentos serão efetuados 
preferencialmente através de transferência bancária.  

7 – Para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, e no caso de não ser exigida a 
prestação da caução, poderá o Município de Leiria, se o considerar conveniente, proceder à retenção de até 10% do 
valor dos pagamentos a efectuar, nos termos do artigo 88.º do CCP. 

 

Capítulo III - Penalidades contratuais e resolução 

 

Cláusula 13.ª | Penalidades contratuais 

1 - Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Leiria poderá aplicar ao fornecedor o 
seguinte regime de penalidades: 

a) Atraso na entrega dos bens [alínea a) da cláusula 5.ª] - 2% do valor do contrato por cada dia de atraso;  

b) Formação em falta [alínea e) da Cláusula 5.ª] - calculada de acordo com a seguinte fórmula: P=FhxPh, em que P 
corresponde ao valor da penalidade, Fh corresponde ao número de horas em falta e Ph ao preço/hora respeitante a 
essas horas em falta, fixado em €00,00; 

c) 100,00€ por incumprimento de qualquer outra obrigação.  

2 – Quando as sanções revistam natureza pecuniária, o respetivo valor acumulado não pode exceder 20% do preço 
contratual, sem prejuízo do poder de resolução do contrato. 

3 - Nos casos em que seja atingido o limite previsto no número anterior e o Município de Leiria decida não proceder à 
resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o interesse público, aquele limite é elevado para 30%. 

4 - Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Leiria terá em conta, nomeadamente, a duração 
da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do fornecedor e as consequências do incumprimento. 

5 - As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o Município de Leiria exija uma 
indemnização pelo dano excedente  

 

Cláusula 14.ª | Força maior 

1 - A não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força 
maior não será havida como incumprimento, pelo que não deverão, nesses casos, ser impostas penalidades ao 
fornecedor. 

2 - Entende-se como casos de força maior o conjunto de circunstâncias que impossibilitem a realização pontual das 
prestações, alheias à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do 
contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. 

3 – Desde que verificados os requisitos do número anterior, poderão constituir casos de força maior, entre outros, os 
tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos 
de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas. 

4 - Não constituirão casos de força maior: 

a) as circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do fornecedor, na parte em que 
intervenham; 

b) as determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma 
resultantes do incumprimento, pelo prestador de serviços, de deveres ou ónus que sobre ele recaiam; 

c) as manifestações populares devidas ao incumprimento de normas legais pelo prestador de serviços; 
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d) os incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços, cuja causa, propagação ou 
proporções se devam a culpa ou negligência deste ou ao incumprimento de normas de segurança; 

e) as avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços, não resultantes de sabotagem; 

f) os eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

5 - A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deverá ser imediatamente 
comunicada à outra parte. 

6 - A força maior determinará a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo 
período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior.  

 

Cláusula 15.ª | Resolução por parte do contraente público 

1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, o Município de Leiria poderá 
resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar, de forma grave ou reiterada, 
qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente: 

a) Se os bens fornecidos não corresponderem às características e especificações técnicas estabelecidas neste Caderno 
de Encargos; 

b) Quando a demora da entrega dos bens exceder em 10 dias úteis o prazo fixado na proposta; 

c) Quando a demora na entrega dos bens, após eventual rejeição nos termos fixados na cláusula 8.ª (Da verificação 
da qualidade dos bens), exceder em sessenta dias a data da notificação; 

d) Quando o adjudicatário não cumprir integralmente o estipulado na cláusula 7.ª (entrega dos bens objeto do 
contrato) e 9.ª (garantia técnica); 

e) Quando houver recusa expressa no pagamento das penalidades; 

2 - O direito de resolução referido no número anterior exercer-se-á mediante declaração enviada ao fornecedor e não 
determinará a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pelo Município de Leiria. 

3 – A resolução do contrato não invalida o direito a qualquer ação que venha a ser interposta por parte do Município 
de Leiria com vista à justa indemnização por perdas e danos eventualmente sofridos com incumprimento do contrato. 

 

Capítulo V - Resolução de litígios 

 

Cláusula 16.ª | Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro.  

 

Capítulo VI - Disposições finais 

 

Cláusula 17.ª | Subcontratação e cessão da posição contratual 

A subcontratação pelo fornecedor e a cessão da posição contratual por qualquer das partes dependerá da autorização 
da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos.  

 

Cláusula 18.ª | Comunicações e notificações 

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do 
contrato, estas deverão ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede 
contratual de cada uma, identificados no contrato. 

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser comunicada à outra parte.  

 

Cláusula 19.ª | Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.  

 

Cláusula 20.ª | Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação em vigor. 
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Parte II - Cláusulas Técnicas 

 

Cláusula 1.ª | Ficha Técnica – Veículo de Intervenção em Acidentes Rodoviários e 1ª Intervenção em 
Matérias Perigosas dos Bombeiros Municipais de Leiria 

1. Definição 

Veículo da classe M ou S, de categoria 1, dotado de bomba de serviço de incêndios e tanque de agente extintor. 

2. Características de desempenho do veículo  

2.1 Carga útil/ peso bruto 

O peso bruto do veículo deve respeitar a homologação do IMT. 

Entende-se por peso bruto, o somatório de: 

a) Peso do chassis; 

b) Peso da superestrutura; 

c) Peso do equipamento; 

d) Peso da guarnição (média 90kg/bombeiro); 

e) Peso dos agentes extintores. 

2.2 Autonomia 

A capacidade do depósito de combustível deve permitir realizar, com a carga normal, um percurso mínimo de 300 km 
em estrada de perfil medianamente acidentado ou o funcionamento da bomba de serviço de incêndios durante quatro 
horas consecutivas. 

O orifício com rede de proteção de enchimento do depósito de combustível deve ser de fácil acesso nas operações de 
enchimento, tendo nas proximidades a indicação do tipo de combustível (diesel) e o tampão em cor amarela, com 
chave. 

2.3 Desempenho 

O desempenho dinâmico do veículo deve obedecer aos requisitos definidos na Tabela 3 e 7, da EN 1846-2. 

Os valores a declarar devem considerar o veículo com peso bruto e só com o peso do chassis. 

Devem ser respeitadas as tabelas 2, 6 e 7 da norma EN 1846-2 e as seguintes características: 

a) Diâmetro exterior de viragem: os veículos devem respeitar a EN 1846-2 para a categoria 1; 

b) Velocidade: os veículos devem respeitar a EN 1846-2 para a categoria 1 e a velocidade máxima admitida 
pela legislação em vigor, estando o veículo equipado com limitador de velocidade; 

c) Ângulos: os veículos devem respeitar a EN 1846-2 para a categoria 1. 

3. Características mecânicas do veículo 

3.1 Motor 

O motor deve funcionar a diesel e respeitar a legislação nacional e comunitária relativa às emissões, comummente 
designada por «EURO»1. O sistema de arrefecimento do motor deve ser convenientemente dimensionado, de modo a 
permitir o seu funcionamento normal, para um período de tempo igual ou superior a 4 horas à temperatura ambiente. 
O motor deve permitir um arranque e funcionamento normais às temperaturas de utilização. O escape do motor deve 
estar colocado de modo a não prejudicar quer a guarnição, quer o operador da bomba de serviço de incêndios. 

3.2 Caixa de velocidade 

A caixa de velocidades deve possibilitar o acionamento da bomba de serviço de incêndios com o veículo em 
andamento. A tomada de força deve ser acionada diretamente pela caixa de velocidades, estar preparada para serviço 
contínuo prolongado e, preferencialmente ser de marca igual à caixa de velocidades. 

3.3 Eixo e diferencial 

O veículo pode possuir dois ou mais eixos, com os eixos traseiros providos de tração. 

O veículo deve possuir um dispositivo de bloqueio do diferencial traseiro, ou similar, com sinalizador colorido, visível 
de dia, quando em funcionamento. 

                                                      

1 Regulamento (CE) n.º 595/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho de 2009, alterado pelo Regulamento (UE) n.º 

582/2011, da Comissão, de 25 de maio de 2011 e Decreto-Lei n.º 346/2007, de 17 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 

196/2009, de 24 de agosto. 
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A relação do diferencial deve ser aquela que melhor facilite a progressão em declives elevados. 

3.4 Suspensão 

A suspensão deve ser adequada ao serviço de incêndios e assegurar as características de desempenho dinâmico, 
atendendo às velocidades, à carga transportada e ao volume de água armazenada, estar preparada para suportar 
constantemente a Massa Total em Carga (MTC) do veículo e ser, preferencialmente, do tipo de molas de lâminas, com 
amortecedores apropriados à carga. 

3.5 Travões 

O veículo deve estar equipado com sistema de travagem que cumpra a legislação nacional e europeia aplicável2. 

O veículo deve dispor de uma válvula reguladora de pressão do controlo de enchimento dos depósitos de ar, equipada 
com tomada rápida para enchimento dos depósitos através de fonte externa e possuir uma saída para ligar um tubo 
racord para enchimento dos pneus. 

Deve possuir um sistema auxiliar de travagem (escape, alimentação, etc.) e equipamento de desumidificação do ar 
dos travões. 

Deverá ter um sistema auxiliar de carregamento dos depósitos de ar dos travões, composto por compressor de ar, 
alimentado exteriormente com 220 V c.a., instalado no veículo e respetivo equipamento adicional. 

O sistema deverá estar associado à ficha/tomada elétrica do carregamento das baterias. 

3.6 Rodas e Pneus 

O rodado deve ser simples à frente e simples ou duplo à retaguarda. 

A pressão dos pneus deve estar indicada no veículo, por cima dos guarda-lamas, de modo indelével e com a indicação 
da unidade de pressão (bar). 

Os pneus devem ser do tipo direcionais à frente e mistos à retaguarda, devem ter boa aderência ao piso, devendo 
possuir roda de reserva igual e completa, de fácil acesso e manuseamento e cumprir a legislação nacional e europeia 
aplicável3, nomeadamente quanto aos índices de carga e velocidade. 

3.7 Direção 

A direção do veículo deve ser assistida e com o volante do lado esquerdo. 

3.8 Pedais de comando 

O intervalo entre os bordos dos pedais do travão e do acelerador deve permitir a condução com botas. 

3.9 Lubrificação 

O equipamento do chassis não deve impedir o acesso aos diferentes corpos lubrificadores, que devem estar 
devidamente referenciados pela cor amarela. 

Deve existir um esquema de lubrificação inscrito numa placa indicadora, situada, de preferência, na face interna da 
porta do condutor à melhor altura possível para uma fácil leitura. 

4. Equipamento elétrico 

4.1 Generalidades 

Todos os equipamentos elétricos a instalar no veículo, têm obrigatoriamente de obedecer às normas CEE. 

O veículo deve estar equipado com o conjunto de luzes previsto no Código da Estrada e demais legislação aplicável4 e 
as utilizadas em veículos de emergência, como faróis do tipo STROB. 

Os circuitos devem estar protegidos por fusíveis calibrados, referenciados num quadro e facilmente acessíveis, 
existindo uma coleção para substituição. Através de conveniente isolamento e filtragem, será garantida a não 
interferência com o equipamento rádio e conforme legislação nacional e europeia aplicável5. O chassis e a 
superestrutura não devem ser utilizados para distribuição e retorno de corrente elétrica (massa), pretendendo-se uma 

                                                      

2 Regulamento (CE) n.º 661/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, alterado pelo Regulamento (UE) n.º 

407/2011, da Comissão, de 27 de abril de 2011, Decreto-Lei n.º 195/2000, de 22 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 72-E/2003, 

de 14 de abril. 

3 Regulamento (CE) n.º 661/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, alterado pelo Regulamento (UE) n.º 

407/2011, da Comissão, de 27 de abril de 2011, Decreto-Lei n.º 73-C/2003, de 14 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 182/2005, de 

3 de novembro. 

4 Diretiva n.º 2007/35/CE, transposta para o ordenamento jurídico nacional pelo Decreto-Lei n.º 218/2008, de 11 de novembro, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 11/2012, de 12 de fevereiro. 

5 Regulamento (CE) n.º 661/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, alterado pelo Regulamento (UE) n.º 

407/2011, da Comissão, de 27 de abril de 2011, Decreto-Lei n.º 11/2010, de 12 de fevereiro. 
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linha dedicada. Deve estar disponível tensão de 12 V para ligação de equipamento auxiliar. Em veículos equipados com 
tensão de 24V não podem existir ligações autónomas a uma das baterias. Deverá ser respeitada a legislação nacional 
e europeia relativa a compatibilidade eletromagnética6. 

4.2 Baterias 

As baterias devem ter instalados dois bornes extras devidamente identificados, para efeitos de encosto. As baterias 
devem ser sobredimensionadas na sua capacidade. O compartimento de baterias deve facilitar o acesso para inspeção 
e manutenção e ser resistente aos ácidos. 

O veículo deve estar equipado com um sistema de carregamento de baterias alimentando a 220V a.c., que deverá 
desligar-se automaticamente sempre que este é acionado. 

4.3 Alternador 

O veículo deve estar equipado com um alternador, de capacidade sobredimensionada para o fim a que se destina. 

4.4 Avisadores e projetores especiais 

O veículo deve estar equipado com7: 

 Uma sirene eletrónica, com o mínimo de 100W, colocada sob tensão por um interruptor, com uma ponte ou 
sinalizadores luminosos azuis de halogéneo que deverá/deverão ser vistos num ângulo de 360º e altifalante 
exterior, colocada na parte superior do veículo, a ativar pelo condutor e/ou pelo chefe da equipa 

 Uma barra Led, com o mínimo de 100W, colocada sob tensão por um interruptor; 

 Dois sinalizadores luminosos, azuis, intermitentes, (tipo strob), colocados na parte da frente do veículo, 
preferencialmente junto aos faróis, de modo a serem visíveis pelo condutor do veículo da frente a, pelo 
menos, 100 metros, sendo eficientemente protegidos contra choques e instalados sem perfuração da cabina; 

 Uma barra sinalizadora luminosa amarela, colocada na traseira do veículo, visível em condições normais a, 
pelo menos, 100 metros, para desvio lateral do trânsito; 

 Dois sinalizadores luminosos amarelos intermitentes colocados na traseira do veículo, visíveis em condições 
normais a pelo menos 100m 

 Dois faróis de nevoeiro, protegidos com grelha metálica, colocados na parte frontal do veículo. 

 Iluminação lateral e à retaguarda, direcionada para o solo e com capacidade de iluminação num raio mínimo 
de 1,5 metros em relação ao limite exterior do veículo. 

5. Caraterísticas da Cabina 

5.1 Interior da Cabina 

A cabina deverá ser dupla, com seis lugares. O Piso deve ser antiderrapante e com possibilidade de escoar líquidos. 

A cabina deve possuir quatro portas com fechaduras iguais e janelas com vidros móveis, que no caso de terem 
elevadores devem ser iguais entre si, conforme a legislação nacional e europeia aplicável8. 

Deve ser assegurada a comunicação direta entre todos os elementos da guarnição, e existir pegas para, em terreno 
acidentado, possibilitar apoio a todos os membros da equipa. 

A iluminação do habitáculo será garantido, pelo menos, com dois pontos de luz, sendo um à frente e outro na parte de 
trás da cabina. 

A cabina deve ter bom isolamento sonoro e satisfazer, na generalidade, os seguintes requisitos: 

a) Espaço suficiente para a instalação de dois emissores recetores; 

b) Uma lanterna com lâmpada de LED para leitura de mapas do lado direito no interior da cabina; 

c) Lugar do condutor regulável, permitindo uma condução segura e cómoda; 

d) Sob os bancos traseiros, que poderão ser da conceção diferente, deve existir espaço para uma montagem 
posterior de 4 sistemas de fixação de aparelhos respiratórios (ARICA) completos, as garrafas terão de ser de 
saída direta sem correias ou outro sistema de fixação exterior e os apoios das costas e cabeça terão de ser 
almofadados circundantes às garrafas. Deve ainda existir um cofre para o material; 

                                                      

6 Diretiva n.º 2004/108/CE, alterada pela Diretiva n.º 2014/30/EU, de 26 de fevereiro de 2014, Decreto-Lei n.º 325/2007, de 28 de 

setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 20/2009, de 19 janeiro. 

7 Portaria n.º 311-C/2005, de 24 de março. 

8 Regulamento (CE) N.º 661/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, alterado pelo Regulamento (UE) n.º 

407/2011 da Comissão, de 27 de abril de 2011, Decreto-Lei n.º 57/2000, de 18 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 93/2002, de 12 

de abril. 
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e) Todos os lugares devem estar equipados com encostos de cabeça, cintos de segurança certificados conforme 
legislação nacional e europeia9, com pré-tensores; 

f) Os assentos situados sobre o cofre devem ser articulados na parte posterior e rebatíveis a 90º, deixando uma 
abertura entre a face da frente do cofre e a vertical do banco levantado e possuir dispositivo simples que os 
mantenha na posição de abertura; 

g) Entre o espaldar dos bancos traseiros e as costas dos bancos da frente deve existir um espaço de 750 mm 
(+- 50mm) – EN 1846; 

h) Deverão existir dois espelhos de bermas, colocados no lado direito da mesma. 

5.2 Acessos à Cabina 

Os acessos à cabina devem ser facilitados com degraus com inclinação suficiente, de molde a permitir a visibilidade do 
degrau imediatamente inferior conforme tabela 4 da EN 1846-1. 

5.3 Segurança Passiva da Cabina 

A segurança da cabina deve ser total e obedecer às seguintes condições: 

a) Os materiais utilizados no revestimento devem ser preferencialmente ignífugos; 

b) Os vidros devem respeitar a legislação nacional e europeia aplicável10; 

c) Não devem existir esquinas vivas e outros fatores que possam provocar ferimentos. 

5.4 Basculamento da Cabina 

Se a cabina permitir o basculamento ele deve poder ser efetuado por, apenas, um bombeiro da guarnição, sem 
recurso a dispositivos exteriores. 

O sistema de basculamento original e as articulações devem ser reforçados em função do aumento do peso da cabina, 
tomando como base a cabina original. 

A existência da cabina basculante não deve impedir que algumas operações de controlo e reposição de níveis (motor, 
caixa de velocidades, baterias, radiador, etc.) sejam executadas sem recurso à manobra de basculamento. 

5.5 Painel do Comando e Controlo 

A cabina deve possuir um painel de comando equipado com, pelo menos, os seguintes instrumentos de manobra e 
controlo, devidamente identificados: 

a) Um corta-corrente geral a todas as fontes de alimentação provenientes das baterias, exceto as funções que 

necessitam de alimentação permanente; 

b) Um sinalizador luminoso verde, que indica a colocação sob tensão da instalação elétrica; 

c) Três sinalizadores luminosos devidamente identificados, assinalando a colocação sob tensão através dos 
interruptores, sendo: 

o Verde, para os sinalizadores luminosos; 

o Laranja, para o projetor orientável à frente; 

o Vermelho, para o projetor orientável à retaguarda. 

d) Um comando com sinalizador luminoso colorido, devidamente identificado, para a colocação em funcionamento 
da tomada de força; 

e) Um tacógrafo devidamente homologado; 

f) Um avisador acústico ou um sinalizador luminoso do fecho da cabina basculante; 

g) Três sinalizadores luminosos indicadores de: 

o Cofre aberto; 

o Bomba de serviço de incêndios acionada; 

o Mastro telescópio levantado. 

h) Uma tomada de corrente identificada para gambiarra de 12V c.c; 

                                                      

9 Regulamento (CE) N.º 661/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, alterado pelo Regulamento (UE) n.º 

407/2011 da Comissão, de 27 de abril de 2011, Decreto-Lei n.º 342/2007, de 15 de outubro. 

10 Regulamento (CE) N.º 661/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, alterado pelo Regulamento (UE) n.º 

407/2011 da Comissão, de 27 de abril de 2011, Decreto-Lei n.º 16/2010, de 12 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 59/2011, de 5 

de maio. 
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i) Outros sinalizadores ou avisadores considerados indispensáveis ao bom e eficiente funcionamento do veículo e 
acessórios, desde que respeitem a legislação nacional e europeia11. 

5.6 Placa de Identificação 

Na cabina deve existir uma placa de identificação do veículo referindo pelo menos: 

 Nome do construtor (carroçador); 

 Modelo e número do chassis (quadro); 

 Massa total em carga; 

 Ano de fabrico do chassis e da superestrutura. 

6. Características da Superestrutura 

6.1 Dimensões 

A transformação deve respeitar o manual de montagem de superestrutura do fabricante e representante do chassis, 
devendo a superestrutura com o equipamento ser suportada pelo falso chassis ou chassis auxiliar. 

A largura da superstrutura não deve ser superior à largura do rodado traseiro, excluindo os pontos amovíveis. 

As dimensões devem ser reduzidas ao mínimo tecnicamente possível. 

O carroçador deve apresentar desenhos ou esquemas, em planta e vista lateral, identificando o comprimento, a 
largura e altura máximos, bem como a localização do centro de gravidade do veículo. 

A estrutura deverá ser construída preferencialmente em alumínio soldado. 

6.2 Tanque 

O tanque de água, que deve ser fixado e apoiado à superestrutura (falso chassis) através de sinoblocos, satisfará as 
seguintes condições: 

a) Possuir uma capacidade mínima de 2.000 litros (+/- 5%); 

b) Ser construído, preferencialmente, em alumínio, conforme EN 573, ter as espessuras e anteparas definidas 
através de cálculo justificativo e respetivo termo de responsabilidade a emitir pelo carroçador; 

c) Tanque: 4mm no fundo, 4mm nos lados e topos e 4mm no teto, com anteparas verticais fixas paralelas aos 
eixos do veículo, no mesmo material, de 4mm de espessura. 

d) Possuir anteparas verticais e perpendiculares aos eixos do veículo; 

e) Quando fabricado com outros materiais, como aço inox Aisi 316, ou materiais não metálicos, no que respeita às 

espessuras e composição química, deve apresentar certificado de resistência ao fogo e aos impactos; 

f) Apresentar resistência a águas cloradas e salinas; 

g) Possuir entrada de visita por cada compartimento criado pela existência de anteparas; 

h) As «bolachas» retiradas das anteparas devem tapar as entradas de visita através de um sistema de parafusos e 
porcas inox Aisi 316, os primeiros com orelhas para fácil desmontagem e as segundas soldadas à estrutura; 

i) A colocação das «bolachas» não deve impedir a saída rápida de água para a bomba de serviço de incêndios, 
mantendo, no entanto, a função de limitação das oscilações em movimento; 

j) Possuir ainda: 

o Entrada de visita superior tipo boca de homem, com tampa de abertura rápida; 

o Duas canalizações laterais, (uma de cada lado), fixas à superestrutura, com válvula de retenção, para o 
enchimento do tanque, montadas à retaguarda do eixo traseiro, com inclinação descendente de 10º a 30º 
com válvulas macho esférico e semiuniões Storz B com tampões presos por correntes; 

o Dispositivo de evacuação de água «tubo ladrão», que descarrega sob o chassis atrás do eixo da 
retaguarda, de modo a limitar as perdas em andamento, dimensionado tendo como objetivo evitar que a 
pressão interior não ultrapasse 0,20 kg/cm2, com todas as tampas fechadas durante o enchimento através 
da rede pública ou com idêntica pressão; 

o Canalização do tanque para a entrada da bomba de serviço de incêndios, munida de um filtro visitável e 
amovível e de válvula falangeada com comando manual e outro, com a dimensão adequada para evitar 
cavitação ou redução de perdas de carga da bomba; 

o Sistema antivórtice no depósito e na saída para a bomba de serviço de incêndios; 

                                                      

11 Regulamento (CE) n.º 661/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, alterado pelo Regulamento (UE) n.º 

407/2011, da Comissão, de 27 de abril de 2011. 
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o União flexível na canalização de saída para a bomba de serviço de incêndios, capaz de absorver vibrações 
e torções; 

o Dispositivo luminoso que permita verificar o nível de água no tanque, de dia e de noite; 

o Orifício para o esvaziamento total do tanque, facilmente acessível da periferia da superestrutura; 

o Argolas ou aros na parte superior para permitir a sua elevação e retirada; 

o Caixa retangular em alumínio na parte superior, para arrumação de material. 

k) Uma canalização “saída da bomba-tanque” munida de válvula de abertura DN 25mm para circulação. 

6.3 Bomba Serviço Incêndios 

O veículo deve ser equipado com uma bomba de serviço de incêndios, que irá receber o movimento necessário da 
tomada de força e ter as seguintes caraterísticas: 

a) Possuir comando de engrenagem e paragem na cabina de condução e botão de paragem de emergência do motor 
no painel da bomba; 

b) Deverá ser acionada preferencialmente através de um sistema hidráulico, devendo a potência absorvida nos 
diversos regimes de trabalho ser inferior à potência disponibilizada pelo motor em cada regime de rotação de 
trabalho, considerando em trabalho conjunto o máximo caudal e pressão em alta, baixa e com admissão; 

c) Estar certificada pela EN 1028-1,2 e obedecer às seguintes condições: 

o Ser do tipo centrífuga, de alta e baixa pressão, fixa ao falso chassis e de fácil acesso; 

o Atingir os débitos de 2.000 litros/minuto, a 10 bar e 250 l/m, a 40 bar; 

o Ter equipamento autoferrante e dispor de tempo de ferra inferior a 60 segundos para uma altura de aspiração 
3,0 metros; 

o Possuir um filtro na admissão externa da bomba com malha inox adequada e facilmente acessível e amovível; 

d) Possuir saídas em baixa pressão com uma inclinação descendente, segundo um ângulo de 10º a 30º e dispor de 
válvulas de abertura/fecho facilmente manobráveis, mesmo sob o efeito de pressão, destacando-se as seguintes: 

o DN70, Storz B, uma saída, com tampa cega presa por corrente; 

o DN45, Storz C, duas saídas, livre para eventual ligação manual em baixa pressão, com tampa cega presa por 
corrente; 

o DN25, Storz D, uma saída, com tampa cega presa por corrente; 

o DN25, Storz D, para enchimento/ circulação do tanque pela bomba; 

o Saída de alta pressão DN25, com sistema de rosca macho-fêmea de 1 polegada e cone de vedação BSP inox. 

O carroçador deve apresentar declaração emitida pelo fabricante da total compatibilidade da bomba no veículo 
proposto de modo que aquela consiga alcançar plenamente as performances indicadas pelo fabricante da mesma. 

6.4 Painel Controlo Bomba 

O painel de controlo ou quadro de manobra da bomba de serviço de incêndios deve dispor, devidamente identificados 
por meio de dísticos adequados e marcação indelével, colocados junto aos mesmos, pelo menos, de: 

a) Conta-rotações do motor; 

b) Acelerador; 

c) Manómetro indicador da temperatura do motor; 

d) Manómetro indicador de pressão de óleo do motor; 

e) Contador de horas total e parcial de funcionamento da bomba; 

f) Manómetro de baixa pressão ligado à bomba; 

g) Manómetro de alta pressão ligado à bomba; 

h) Vacuómetro ligado à admissão da bomba; 

i) Comando do sistema de ferra da bomba; 

j) Dispositivo complementar de arrefecimento do motor; 

k) Iluminação do painel de controlo, com interruptor. 

6.5 Tubagem Hidráulica 

As uniões a utilizar nas tubagens devem ser do tipo Storz, estampado e maquinado de alumínio, exceto as ligações do 
carretel de mangueira semirrígida de alta pressão, que utiliza o sistema de rosca macho-fêmea de 1 polegada com 
cone de vedação BSP inox. 
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6.6 Cofres 

Os cofres devem estar instalados lateralmente e independentes e ter uma estrutura que será, preferencialmente, em 
alumínio tubular soldado ou, em alternativa, em aço tubular galvanizado a quente. 

Na retaguarda do veículo deve existir um cofre fechado com persiana para colocação e proteção da bomba de serviço 
de incêndios. 

Na parte posterior traseira do lado direito deve existir uma escada rebatível que permita o acesso à parte superior do 
tanque. Deve ser montada a 180 mm de distância, possuir punhos, barras de apoio ou corrimão e estribos 
antiderrapantes, bem como uma chapa de alumínio destinada a proteger a carroçaria. 

Os cofres devem possuir as seguintes características: 

a) Serem construídos preferencialmente em alumínio; 

b) Serem forrados e estanques às intempéries e terem acesso fácil do exterior, permitindo a instalação funcional do 
material e equipamento; 

c) Com piso em alumínio estriado e resistente, com 3,0 a 4,0 mm de espessura; 

d) Possuírem iluminação que acenda automaticamente com a abertura da persiana; 

e) As persianas devem obedecer aos seguintes critérios: 

o Ser em alumínio anodizado com uma camada de, pelo menos, 15 microne(s); 

o Possuírem sistema de compensação na abertura e fecho; 

o Possuir pegas de fecho com trinco e fechadura com chave; 

7. Equipamentos Mínimos 

Todos os componentes que equipam esta superestrutura serão fornecidos pela entidade adjudicante, contudo 
montados e acondicionados através de suportes de fixação e prateleiras deslizantes e outros sistemas de fixação 
fornecidos, aplicados pelo carroçador e previamente verificados por ambas as entidades. 

Anexo 1 – Material de intervenção em Matérias Perigosas. 

Anexo 2 – Material de desencarceramento. 

8. Ferramentas Próprias do Veículo e do Equipamento 

A carga mínima obrigatória de material e ferramenta apropriado ao veículo deve ser a seguinte: 

a) Um macaco hidráulico adaptado ao peso bruto do veículo; 

b) Dois calços de rodas; 

c) Um guincho frontal, com capacidade de tração do peso bruto do veículo carregado quando aplicada a roldana; 

d) Mangueira para enchimento/esvaziamento dos pneus com 5 metros, tubo racord e manómetro de pressão; 

e) Equipamento de socorro e sinalização regulamentares. 

9. Equipamento de comunicações 

9.1 Emissores-Recetores Móveis 

O veículo deve possuir equipamentos móveis, homologados, montados na cabina, de fácil manejo por parte do chefe 
de equipa, com extensão do altifalante junto do painel de comando da bomba de serviço de incêndios, com interruptor 
on/off, e dois planos-terra em painel metálico, no tejadilho, destinados às antenas de rádio: 

a) Emissor-recetor móvel de banda alta VHF (faixa dos 152-173 MHz), com 150 canais; 

b) Emissor/recetor móvel para operação na rede Tetra SIRESP com antena com capacidade de receção de sinal GPS. 

9.2 Outros Equipamentos 

No veículo devem existir, ainda, os seguintes equipamentos: 

a) Um emissor/recetor portátil de banda alta VHF (faixa dos 152-173 MHz), com 16 canais e carregador veicular; 

b) Um emissor/recetor portátil para operação na rede Tetra SIRESP com antena com capacidade de receção de sinal 
GPS e carregador veicular; 

c) Um GPS com antena exterior, 12 canais paralelos no mínimo, cartografia nacional detalhada e atualizada, 
armazenamento mínimo de 10 (dez) rotas, marcação de 100 (cem) pontos de interesse, função zoom in/out. Deve 
permitir operação portátil e operação em instalação solidária veicular. 

9.3 Alimentação dos Equipamentos 

Todos os equipamentos devem ser alimentados pelas baterias do veículo. 

2017,EXP,S,09,17027 - 10-04-2017



 Município de Leiria 
Câmara Municipal 

 

• Largo da República, 2414-006 Leiria • N.I.P.C.: 505 181 266 • 
• Telef.: 244 839 500 • N.º Verde: 800 202 791 • Sítio: www.cm-leiria.pt • email: cmleiria@cm-leiria.pt • 

13 

10. Pintura, Símbolos e Inscrições 

10.1 Generalidades 

O chassis deve ser protegido com uma pintura anticorrosão, com uma garantia de seis anos e aplicada antes da 
montagem da superestrutura, de acordo com as indicações dos fornecedores da marca do chassis. 

10.2 Cores 

O veículo deve ser pintado a vermelho acrílico, referência RAL 3000, com uma garantia de três anos, de base fosca e 
verniz para acabamento, devendo os para-choques ser pintados preferencialmente a branco acrílico, referência RAL 
9010. 

10.3 Inscrições 

a) No tejadilho ou capota do motor, os caracteres que compõem o número operacional devem ter as seguintes 
dimensões: 

1. Altura total – 200 mm; 

2. Largura total – 120 mm; 

3. Espessura de cada algarismo ou letra – 040mm. 

b) O polígono onde se inscrevem os caracteres no tejadilho ou capota do motor, deve ter as seguintes dimensões 
médias: 

1. Altura – 720 mm; 

2. Largura 640 mm; 

1 0 0 2 

V U C I 

 0 2  

c) Nas ilhargas, os caracteres que compõem o número operacional deve ter as seguintes dimensões: 

1. Altura total – 100 mm; 

2. Largura total – 060 mm; 

3. Espessura de cada algarismo ou letra – 020 mm. 

Sempre que possível esta inscrição deve constar à retaguarda do veículo. 

d) O polígono onde se inscrevem os caracteres nas ilhargas e na retaguarda deve ter as seguintes dimensões médias: 

1. Altura – 360 mm; 

2. Largura – 320mm. 

e) Nas partes laterais, em letras de 100 mm, a cor branca refletora, deve ser inscrita a palavra BOMBEIROS. 

Sempre que possível esta inscrição deve constar à retaguarda e à frente do veículo. Na inscrição frontal as letras serão 
inscritas em posição contrária de forma a serem legíveis a partir do retrovisor do veículo à sua frente. 

f) O nome do corpo de bombeiros deve ser inscrito lateralmente sob a palavra BOMBEIROS. 

11. Formação 

O contrato de venda do veículo deve conter obrigatoriamente um programa de formação adequado sobre o veículo e 
os equipamentos, com duração mínima de 4 horas. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL / O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
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  Material Intervenção Matérias Perigosas 

 

     

 

  

                                                                   

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Caixa 1 

1-Fato “TYCHEM TK - M 

60 Cm 

40 Cm 

40 Cm 

Caixa 2 

1-Fato “TYCHEM TK - L 

Caixa 3 

3-Fatos “TYCHEM F – M 

3-Fatos “TYCHEM F – L 

Caixa 5 

5-Peças Faciais “FENZY” 

 

Caixa 6 

5-Pares Luvas BUTYL 

1-Pare Luvas NEOPRENE 

Caixa 4 

3-Peças Faciais “SCOTT” 

3-Filtros Combinados 

34 Cm 

46 Cm 

11 Cm 

Cunhas e Cones 

Pneumáticos  

65 Cm 

44 Cm 

20 Cm 

Tapete e Almofada  

Pneumática 

45 Cm 

45 Cm 

15 Cm 

Mala Aparelho Detecção 

Multigás e PC portátil  
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Anexo II – Material de Desencarceramento 

Descrição do equipamento por materiais de estabilização, corte e ferramentas hidráulicas, 

material eléctrico e material de apoio. 

 

Material de estabilização 

 

Quantidades Designação Foto Ilustrativa 

2 Conjuntos tipo A com 4 calços escalonados, 4 cunhas 
pequenas e 4 cunhas largas; 

 
2 Conjuntos tipo B com 4 blocos baixos, 4 blocos médios 

e 4 blocos altos . 

 
2 Macacos de Cremalheira marca Holmatro de 5 e 10 

toneladas 

 
3 Almofadas Alta Pressão e respetivos acessórios  

 
1 Conjunto almofadas Baixa a pressão LAB 9 e 

respetivos acessórios 

 
1 Tirfor, enrolador cabo de aço e manilhas  

 
2 V-strut – estabilizadores 

 
Vários Barrotes de madeira com medidas entre os 60 e 120 

cm 

 
6 It´s estabilização – várias medidas  

 
1 Conjunto POWERSHORE  PSH 2  

 
2 Escadotes articulados  
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Material de Corte Hidráulico 

Quantidades Designação Foto Ilustrativa 

1 Grupo energético Holmatro  

 
1 Grupo energético resgate 

 
2 Expansores Holmatro 

 
2 Tesouras de Corte Holmatro 

 
1  Bomba manual de corte  

 
1 Macaco hidráulico  

 
1  Macaco telescópico 

 
2 Acrescentos Macaco Ram 

 
1 Suporte macaco ram 
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Material Elétrico, Proteção e de Apoio 

Quantidades Designação Foto Ilustrativa 

1 Gerador elétrico  

 
2 Enroladores elétricos  

 
1 Caixa com holofote 

 
1 Serra disco de corte e discos 

 
1 Conjunto de Proteções corte  

 
2 Extintores Pó químico Seco 6 kgs 

 
2 Extintores CO2 5 kgs 

 
1 Caixa de Ferramenta com material diverso 

 
 

 

Material Pré hospitalar 

Quantidades Designação Foto Ilustrativa 

1 Plano duro  

 
1 Colete Extração  

 
1  Mala primeiros socorros 

 
1 Saco com aranha  
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